
                    
    
  

Palácio das Seringueiras, nº 45, Vila Americana, CEP: 68143-000, Belterra-PA.                           
gabinete@belterra.pa.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01.614.112/0001-03 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°004/2025  
CONCURSO PÚBLICO N°001/2023 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BELTERRA-PA usando das atribuições legais que 

lhe são inerentes, consonantes as normas constantes do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, observando o que dispõe o Plano de Cargos e Salários e demais normas 
correlatas, e em conformidade com o Edital de Concurso Público N°001/2023, publicado no 
dia 13 de novembro de 2023; 

 
RESOLVE: 

Art. 1º. Convocar a candidata descrita no Anexo I deste Edital, regularmente 
aprovada no Concurso Público, de que trata o Edital n°001/2023, publicado em 13 de novembro 
de 2023 no Diário Oficial Dos Municípios do Estado do Pará- FAMEP, para a apresentação 
da documentação necessária, constante do Anexo II deste Edital. 

Art. 2º. O prazo de 15 (quinze) dias para apresentação da documentação pelo 
candidato será contado a partir de 23 de dezembro de 2025 a 06 de janeiro de 2026, 
regularmente publicado no site da Prefeitura Municipal de Belterra 
(https://belterra.pa.gov.br/portal.php), que deverá ser protocolada, in loco e/ou através de 
procuração pública, no prédio da Prefeitura de Belterra na Divisão de Recursos Humanos, 
localizado na Rua Vila Americana, nº 45, Palácio das Seringueiras, Belterra-Pa. 

Parágrafo Único. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em 
originais, preferencialmente com cópias autenticadas, ou cópias dos originais para que o 
agente administrativo possa atestar sua autenticidade. Não serão aceitos documentos 
rasurados ou ilegíveis. 

Art. 3º. O(s) candidato(s) será(ão) submetido(s) a inspeção de saúde admissional 
a ser realizada pela Junta Médica Oficial do Município que será publicado em edital posterior. 

Art. 4º. A não apresentação da devida documentação de que trata este Edital, a 
apresentação incompleta, o não comparecimento ao exame de saúde admissional, a não 
apresentação da documentação exigida visando à nomeação, assim como o não 
comparecimento para a posse, implicarão na renúncia tática à(s) vaga(s). 

Art. 5º. Todas as informações referentes a presente convocação serão 
devidamente publicadas nos sites: Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de 
Belterra, Diário Oficial Dos Municípios do Estado do Pará- FAMEP e no Mural da Prefeitura 
Municipal de Belterra, nesta última, conforme legislação vigente. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Belterra, em 22 de dezembro de 2025. 

 

 

 
ULISSES JOSÉ MEDEIROS ALVES 

Prefeito Municipal de Belterra 
 
 

Publicado no Portal da Transparência do Município e disponibilizado para publicação no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará –FAMEP, ao vigéssimo segundo dia do mês 
de dezembro do ano de dois mil e vinte cinco. 
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